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Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato-programa

O presente contrato-programa produz efeitos desde
a data da sua assinatura e cessa em 31 de Dezembro
de 2001.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Compete ao Governo, através dos serviços sob
tutela do Ministro Adjunto e da Administração Interna
(MAI):

a) Acompanhar a execução física e financeira do
projecto;

b) Acompanhar a execução e analisar o respectivo
relatório final do contrato-programa, apresen-
tado pela Câmara Municipal, submetendo-o à
apreciação ministerial;

c) Processar a comparticipação financeira da admi-
nistração central;

d) Prestar, na medida das suas possibilidades,
designadamente através da comissão de coor-
denação da respectiva região, apoio técnico à
Câmara Municipal outorgante, designadamente
no lançamento do(s) concurso(s) e nos proces-
sos de selecção e aquisição de equipamentos.

2 — No âmbito do presente contrato, cabe à Câmara
Municipal contratante exercer os poderes que integram
a sua qualidade de promotor do projecto, nomea-
damente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e pro-
jectos de execução, bem como recolher os pare-
ceres técnicos que forem exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de
concursos para adjudicação dos fornecimentos
e dos serviços e ou das obras;

c) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo,
para o efeito, solicitar o apoio técnico da comis-
são de coordenação regional, de acordo com
o disposto neste contrato;

d) Proceder ao pagamento na proporção corres-
pondente à participação financeira de sua res-
ponsabilidade, adoptando os necessários proce-
dimentos financeiros;

e) Elaborar um relatório de execução material e
financeira do contrato-programa no que se
refere à comparticipação da administração cen-
tral, adoptando os necessários procedimentos
financeiros, devendo o relatório ser submetido
a aprovação ministerial;

f) Elaborar a conta final e proceder à recepção
provisória e definitiva das obras (no caso de
empreitadas).

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A comparticipação financeira do Governo des-
tina-se a apoiar os encargos da Câmara Municipal de
Aveiro com a instalação e equipamento da polícia muni-
cipal de Aveiro assim distribuída:

35 000 000$ em 2000, a título de adiantamento;
35 000 000$ em 2001, após aprovação do relatório

de execução material e financeira.

2 — Em situações excepcionais, devidamente funda-
mentadas, poderá o Ministro Adjunto e da Adminis-
tração Interna autorizar a concessão de adiantamentos,
na observância das disponibilidades orçamentais do
momento.

3 — O apoio financeiro da administração central fica
limitado aos montantes previstos no presente contrato,
não abrangendo os custos resultantes de altas de praça,
revisões de preços não previstas na programação finan-
ceira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Aveiro assegurar a parte
do investimento não financiada pelo Ministério da
Administração Interna.

5 — Ao município de Aveiro caberá a responsabi-
lidade da execução financeira presentemente acordada,
comprometendo-se a desencadear a instalação dos ser-
viços de polícia municipal até ao final do ano em curso,
sem o que caducará a verba prevista para o ano seguinte.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo da exe-
cução do contrato-programa será constituída pelos
representantes do Ministro Adjunto e da Administração
Interna e da Câmara Municipal aqui contratante.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

1 — As verbas que asseguram a execução do inves-
timento previsto neste contrato-programa são inscritas
anualmente no orçamento do município de Aveiro e
no PIDDAC do Ministério da Administração Interna,
de acordo com a participação estabelecida na cláusula 4.a

2 — Para efeitos do número anterior e no que respeita
ao ano 2000, as verbas estão cabimentadas no capítulo 50
do PIDDAC/MAI deste ano e na transferência prevista
e autorizada no n.o 53 do artigo 7.o da Lei do Orçamento
do Estado.

Cláusula 7.a

Resolução do contrato-programa

O incumprimento do objecto do presente contrato
e da respectiva programação constitui motivo suficiente
para a sua resolução, autorizando o município a retenção
das transferências financeiras que lhe couberem ao
abrigo da Lei das Finanças Locais até à integral res-
tituição das verbas recebidas.

O Ministro da Administração Interna, Fernando
Manuel dos Santos Gomes. — O Presidente da Câmara
Municipal de Aveiro, Alberto A. Souto de Miranda.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 131/2000

Considerando que a Lei n.o 140/99, de 28 de Agosto,
estabeleceu que a deliberação da assembleia municipal
que cria, por proposta da câmara municipal, a polícia
municipal depende de ratificação por resolução do Con-
selho de Ministros para se tornar eficaz;

Considerando que a criação da polícia municipal de
Cascais se enquadra dentro dos requisitos previstos na
referida legislação;
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Considerando ainda que se encontram reunidas con-
dições para a concessão do apoio técnico e financeiro
à instalação deste novo serviço municipal:

Assim:
Nos termos das alíneas c) e g) do artigo 200.o da

Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a deliberação da Assembleia Municipal

de Cascais de 31 de Julho de 2000, que aprovou o regu-
lamento de organização e funcionamento da polícia
municipal e o respectivo quadro de pessoal.

2 — Aprovar o contrato-programa, a celebrar entre
o município de Cascais e o Governo no âmbito da legis-
lação aplicável em matéria de cooperação técnica e
financeira, que visa apoiar a realização de investimentos
para a instalação e equipamento do serviço de polícia
municipal.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de Setem-
bro de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

Contrato-programa para instalação e equipamento
da polícia municipal de Cascais

Aos . . . dias do mês de . . . de 2000, entre o Governo,
representado pelo Ministro Adjunto e da Administração
Interna, e o município de Cascais, representado pelo
presidente da Câmara Municipal, é celebrado um con-
trato-programa de cooperação técnica e financeira, ao
abrigo do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 39/2000, de 17
de Março, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato-programa

Constitui objecto do presente contrato o apoio à ins-
talação e equipamento da polícia municipal de Cascais,
com um investimento global da administração central
de 80 000 000$.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato-programa

O presente contrato-programa produz efeitos desde
a data da sua assinatura e cessa em 31 de Dezembro
de 2001.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Compete ao Governo, através dos serviços sob
tutela do Ministro Adjunto e da Administração Interna
(MAI):

a) Acompanhar a execução física e financeira do
projecto;

b) Acompanhar a execução e analisar o respectivo
relatório final do contrato-programa, apresen-
tado pela Câmara Municipal, submetendo-o à
apreciação ministerial;

c) Processar a comparticipação financeira da admi-
nistração central;

d) Prestar, na medida das suas possibilidades,
designadamente através da comissão de coor-
denação da respectiva região, apoio técnico à
Câmara Municipal outorgante, designadamente
no lançamento do(s) concurso(s) e nos proces-
sos de selecção e aquisição de equipamentos.

2 — No âmbito do presente contrato, cabe à Câmara
Municipal contratante exercer os poderes que integram
a sua qualidade de promotor do projecto, nomea-
damente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e pro-
jectos de execução, bem como recolher os pare-
ceres técnicos que forem exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de
concursos para adjudicação dos fornecimentos
e dos serviços e ou das obras;

c) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo,
para o efeito, solicitar o apoio técnico da comis-
são de coordenação regional, de acordo com
o disposto neste contrato;

d) Proceder ao pagamento na proporção corres-
pondente à participação financeira de sua res-
ponsabilidade, adoptando os necessários proce-
dimentos financeiros;

e) Elaborar um relatório de execução material e
financeira do contrato-programa no que se
refere à comparticipação da administração cen-
tral, adoptando os necessários procedimentos
financeiros, devendo o relatório ser submetido
a aprovação ministerial;

f) Elaborar a conta final e proceder à recepção
provisória e definitiva das obras (no caso de
empreitadas).

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A comparticipação financeira do Governo des-
tina-se a apoiar os encargos da Câmara Municipal de
Cascais com a instalação e equipamento da polícia muni-
cipal de Cascais, assim distribuído:

40 000 000$ em 2000, a título de adiantamento;
40 000 000$ em 2001, após aprovação do relatório

de execução material e financeira.

2 — Em situações excepcionais, devidamente funda-
mentadas, poderá o Ministro Adjunto e da Adminis-
tração Interna autorizar a concessão de adiantamentos,
na observância das disponibilidades orçamentais do
momento.

3 — O apoio financeiro da administração central fica
limitado aos montantes previstos no presente contrato,
não abrangendo os custos resultantes de altas de praça,
revisões de preços não previstas na programação finan-
ceira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Cascais assegurar a parte
do investimento não financiada pelo Ministério da
Administração Interna.

5 — Ao município de Cascais caberá a responsabi-
lidade da execução financeira presentemente acordada,
comprometendo-se a desencadear a instalação dos ser-
viços de polícia municipal até ao final do ano em curso,
sem o que caducará a verba prevista para o ano seguinte.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo da exe-
cução do contrato-programa será constituída pelos
representantes do Ministro Adjunto e da Administração
Interna e da Câmara Municipal aqui contratante.
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Cláusula 6.a

Dotação orçamental

1 — As verbas que asseguram a execução do inves-
timento previsto neste contrato-programa são inscritas
anualmente no orçamento do município de Cascais e
no PIDDAC do Ministério da Administração Interna,
de acordo com a participação estabelecida na cláu-
sula 4.a

2 — Para efeitos do número anterior e no que respeita
ao ano 2000, as verbas estão cabimentadas no capítulo 50
do PIDDAC/MAI deste ano e na transferência prevista
e autorizada no n.o 53 do artigo 7.o da Lei do Orçamento
do Estado.

Cláusula 7.a

Resolução do contrato-programa

O incumprimento do objecto do presente contrato
e da respectiva programação constitui motivo suficiente
para a sua resolução, autorizando o município a retenção
das transferências financeiras que lhe couberem ao
abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral res-
tituição das verbas recebidas.

O Ministro da Administração Interna, Fernando
Manuel dos Santos Gomes. — O Presidente da Câmara
Municipal de Cascais, José Luís Judas.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 979/2000
de 12 de Outubro

As normas de qualidade da batata para consumo
humano, fixadas pela Portaria n.o 387/87, de 9 de Julho,
já não satisfazem as solicitações do mercado, tornan-
do-se necessário alterá-la, adoptando, para o efeito, as
normas de comercialização da batata-primor e da batata
de conservação para consumo humano da Comissão
Económica para a Europa da Organização das Nações
Unidas (CEE/ONU), que se adaptam às novas reali-
dades económicas, justificando-se, por esta razão, a sua
adopção na ordem jurídica nacional.

Cumpriu-se o procedimento de informação no domí-
nio das normas e regras técnicas previsto na Directiva
n.o 98/34/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 22 de Junho.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 512/85, de 31 de Dezembro, o seguinte:

1.o As características de qualidade da batata de con-
servação para consumo humano obedecem às especi-
ficações constantes do anexo I da presente portaria, da
qual faz parte integrante.

2.o As características de qualidade da batata-primor
para consumo humano obedecem às especificações cons-
tantes do anexo II da presente portaria, da qual faz parte
integrante.

3.o O disposto no presente diploma aplica-se, sem
prejuízo da livre circulação dos produtos que sejam

legalmente produzidos e ou comercializados nos outros
Estados membros da União Europeia ou que sejam ori-
ginários dos países EFTA que são partes contratantes
do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (Acordo
EEE), na medida em que tais produtos não acarretem
risco para a saúde ou para a vida das pessoas, na acepção
do artigo 30.o do Tratado CE e do artigo 13.o do Acordo
EEE.

4.o É revogada a Portaria n.o 587/87, de 9 de Julho.
5.o A presente portaria entra em vigor 90 dias após

a data da sua publicação.

Em 12 de Setembro de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Osvaldo Alberto do Rosá-
rio Sarmento e Castro, Secretário de Estado do Comércio
e Serviços. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira,
Secretário de Estado dos Mercados Agrícolas e da Qua-
lidade Alimentar.

ANEXO I

Especificações das características de qualidade da batata
de conservação

I — Definição

A batata de conservação é um tubérculo da cultivar
pertencente à espécie Solanum tuberosum L. e seus híbri-
dos destinada ao consumo em fresco, excluindo as bata-
tas de conservação destinadas à transformação indus-
trial.

II — Características de qualidade

O desenvolvimento e o estado de maturação da batata
de conservação devem permitir o transporte, a manu-
tenção e a chegada ao local de destino em condições
satisfatórias, devendo cada embalagem ou lote estar
isento de matérias estranhas, isto é, terra aderente e
não aderente e de corpos estranhos.

Os tubérculos, depois do acondicionamento e emba-
lagem, devem apresentar, tendo em conta as tolerâncias
admitidas, as seguintes características mínimas:

1) Aspecto normal para a variedade, considerando
a região da respectiva produção;

2) Inteiros, isto é, isentos de todos os cortes ou
ablações que provoquem uma alteração da sua
integridade;

3) Sãos, excluindo-se os produtos atacados de
podridão ou alterações tais que os tornem
impróprios para consumo;

4) Praticamente limpos;
5) Com a pele bem formada;
6) Firmes;
7) Praticamente não germinados e, caso apresen-

tem germes, estes não podem medir mais de
3 mm;

8) Isentos de humidade exterior anormal, isto é,
secos adequadamente, se forem lavados;

9) Isentos de odores e ou de sabores estranhos;
10) Isentos de defeitos externos ou internos que pre-

judiquem o aspecto geral do produto, a sua qua-
lidade, conservação e a sua apresentação na
embalagem, tais como:

a) Manchas acastanhadas devidas ao calor;
b) Fendas de crescimento, fissuras, cortes,

ataque de roedores e rugosidades da pele
que ultrapassem 5 mm de profundidade;


